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P A R E C E R 

 
O Projeto de Resolução nº 02/2025, de autoria da Mesa 

Diretora, acrescenta os §§ 5º e 6º ao artigo 1º da Resolução n.º 165, de 
25 de setembro de 2009, que institui na Câmara Municipal de 
Montenegro, quota básica mensal de custeio de materiais e serviços 
para os gabinetes dos Senhores Vereadores e dá outras providências. 

A Mensagem Justificativa explica que a alteração tem por 
finalidade permitir que os assessores parlamentares possam 
acompanhar seus vereadores e vereadoras quando estiverem em 
viagens para fora do Estado em função das atividades inerentes ao seu 
mandato parlamentar, bem como estabelecer um limite de gastos desta 
Câmara Municipal para custear as despesas para participação em cursos, 
congressos, seminários e outros eventos de interesse público, solicitados 
pelos parlamentares. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Resolução está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 15 de abril de 2025.  

 
 
 

Ver. Talis Ferreira – Podemos      Ver.ª Rivi Bühler – 1ª Secretária           
Presidente                                          MDB 

 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver. Gustavo Oliveira 
            Republicanos                                         PP/Progressistas 

 
 

Ver.ª Clau Eberhardt 
PDT 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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Autenticação

Processo

Assinatura Eletrônica Simples

RIVIANE BUHLER DA ROSA
627***.***49

15/04/2025 14:11:32

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695909, -51.45739

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

GUSTAVO HARRES DE OLIVEIRA
966***.***68

16/04/2025 09:55:15
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695801, -51.457302

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

PERCIVAL DE OLIVEIRA
231***.***15

16/04/2025 10:10:42
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695901, -51.457404

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

CLAUDETE D'ÁVILA EBERHARDT
005***.***83

16/04/2025 09:35:47
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695921, -51.457401

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Qualificada (CAdES) - Padrão ICP-Brasil

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

16/04/2025 08:43:36

CPF:

Assinado em:

Identificação:
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